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Id: 1930764

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 22.01.2016

PROCESSO Nº E-34/237460/2006 - COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUÁRIA CANTAGALO LTDA - De acordo com o entendi-
mento da Assessoria Jurídica exarada por meio da PROMOÇÂO
01/2016, nos presentes autos, razão pela qual ratifico os atos ante-
riormente praticados pelas autoridades fazendárias, no âmbito da fis-
calização e da Corregedoria (CTCE), que em regime de autotutela
anularam as autorizações lançadas pelo então titular da pasta em fls.
44/51.

Id: 1930505

SUBSECRETARIA GERAL

ATOS DO SUBSECRETÁRIO-GERAL
DE 22.01.2016

APOSENTA MARLI CANTALICIO DE MEDEIROS, Agente de Fazen-
da 1ª Categoria, Identidade Funcional nº 1957392-8 e matrícula nº
0.195.886-7, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fa-
zenda do Rio de Janeiro, nos termos do art. 3º, da Emenda Cons-
titucional nº 47/05. Processo nº E-04/055/1296/2015.

APOSENTA ODICÊA BARRETO SEABRA, Agente de Fazenda 1ª
Categoria, Identidade Funcional nº 1952056-5 e matrícula nº
0.184.289-7, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fa-
zenda do Rio de Janeiro, nos termos do art. 3º, da Emenda Cons-
titucional nº 47/05. Processo nº E-04/058/373/2015.

APOSENTA MARILENA ROCHA PENHA RIBEIRO, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 1ª Categoria, Identidade Funcional nº 1941843-4 e
matrícula nº 0.294.837-0, do Quadro Permanente da Secretaria de Es-
tado de Fazenda do Rio de Janeiro, nos termos do art. 3º, da Emen-
da Constitucional nº 47/05. Processo nº E-04/055/1323/2015.

APOSENTA CLAUDIO CESAR MAIA DE BITTENCOURT LOBO, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, Identidade Funcional nº
1941466-8 e matrícula nº 0.141.996-9, do Quadro Permanente da Se-
cretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, nos termos do art.
3º, da Emenda Constitucional nº 47/05. Processo nº E-
04/022/2920/2015.
APOSENTA IZABELA MARIA DE AGUIAR, Auditor Fiscal da Receita
Estadual 1ª Categoria, Identidade Funcional nº 1958287-0 e matrícula
nº 0.294.704-2, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de
Fazenda do Rio de Janeiro, nos termos do art. 3º, da Emenda Cons-
titucional nº 47/05. Processo nº E-04/055/1257/2015.

Id: 1930662

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATOS DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA CTCE Nº 664 DE 25 DE JANEIRO DE 2016

DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º- Fica a Corregedora-Auxiliar JAILCE SOUZA ASSIS, ID
1950425-0, dispensada da função de Presidente da Comissão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar a que se refere o processo n° E-
04/014.512/2008.

Art. 2º- Designar o Corregedor-Auxiliar GILSON DE SÁ REBELLO, ID
5401097, para integrar, como Presidente da Comissão do Processo
Administrativo Disciplinar a que se refere o art. 1º da presente Por-
taria, em substituição a Corregedora-Auxiliar JAILCE SOUZA ASSIS,
ID 1950425-0.




